
Hospital 

Universitário 
Getúlio Vargas - 

Ufam 

Boletim de Serviço  

 

nº 12, de 17 de novembro de 2017 

 



EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS 

Rua Tomás de Vila Nova, Nº 04, Praça 14 de Janeiro 
CEP: 69020-170 |  Manaus-AM 

 

 

 

 

 
JOSÉ MENDONÇA BEZERRA FILHO 

Ministro de Estado da Educação  
 

 

KLEBER DE MELO MORAIS 
Presidente  

 

PAULO HENRIQUE BEZERRA RODRIGUES COSTA 
 Diretor Vice-Presidente Executivo  

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS  
Diretor de Atenção à Saúde 

 

JAIME GREGÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Diretor de Administração e Infraestrutura  

 

EULER DA CUNHA FONSECA 
Diretor de Orçamento e Finanças 

 
EDUARDO DINIZ GONÇALVES PORCIUNCULA 

Diretor de Gestão de Pessoas  
 

 

JULIO MARIO DE MELO E LIMA  
Superintendente  do Hospital Universitário Getúlio Vargas  

 

LUIZ CARLOS DE LIMA 
Gerente de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Getúlio Vargas  

 

ANDREA COSTA DE ANDRADE 
Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital Universitário Getúlio Vargas - Substituta 

 

 PAULO CÉSAR DE ARAÚJO NEGREIROS  
Gerente Administrativo do Hospital Universitário Getúlio Vargas  

 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

Nº 1 – De 30 de ulho de 2013 Nº 05, 29 de dezembro de 2014 



 
SUMÁRIO 

 

 
SUPERINTENDÊNCIA .......................................................................................................4 

CONSTITUIÇÃO  

Portaria nº 143, de 03 de novembro de 2017 ...................................................................... 4 

Portaria nº 144, de 27 de outubro de 2017 ......................................................................... 4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
 
 

CONSTITUIÇÃO 

Portaria nº 143, de 03 de novembro de 2017 
O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no 
DOU de 13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e 
considerando o memorando nº 316/2017, do Setor de Saúde Ocupacional e Segurança do 
Trabalho, datado de 30 de outubro de 2017, resolve: 

 
Art.1º - Constituir a Comissão Eleitoral responsável pela organização e 

acompanhamento do processo eleitoral da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 
CIPA da Ebserh no âmbito do Hospital Universitário Getúlio Vargas, para a Gestão 
2018/2019, com os servidores abaixo relacionados: 

 
1. Ariete Cavalcante Linhares da Silveira – Cipeira indicada pelo empregador - 

Gestão 2017/2018 
2. Keiverson da Silva Borges – Representante do SOST 
3. Gerusa Menezes de Carvalho – Presidente da CIPA – Gestão 2017/2018 
4. Edinaira Sulany Oliveira de Souza – Cipeira eleita pelos empregados – Gestão 

2017/2018 
5. Álvaro Wendel Carvalho de Souza – Representante do SOST 
6. Renato Pereira Ferreira – Vice-Presidente da CIPA – Gestão 2017/2018 

 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 

 

 

 

 

 
JÚLIO MÁRIO DE MELO E LIMA 

 

Portaria nº 144, de 27 de outubro de 2017 
O Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas, no âmbito de suas 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Ebserh nº 125, de 11/12/2012, publicada no 
DOU de 13/12/2012, posteriormente revisada e publicada no DOU de 3 de agosto de 2015, e 
considerando o memorando nº 317/2017, da Unidade do Sistema Urinário, datado de 30 de 
outubro de 2017, resolve: 

 
Art.1º - Constituir o Grupo de Acompanhamento Multiprofissional de atenção aos 

pacientes renais crônicos que realizavam tratamento hemodialítico no Hospital Universitário 
Getúlio Vargas e que apresentaram níveis alterados de alumínio sérico, com os servidores 
abaixo relacionados: 

 

Efetivo Suplente Especialidade 
Samanta Samara Bichara dos Ana Wanda Guerra Barreto Médico Nefrologista 



Santos 

Talisia Nascimento Vianez Massanobu Takatani Médico Neurologista 
Lanimar de Melo Almeida Jocenir Carvalho Pinto Assistente Social 

Ana Paula Lustosa Soares 
Pinto 

Larissa Nogueira Negreiros Psicólogo 

Larissa Graziela Sousa da Silva Adriana Muniz Coutinho 
Carlos 

Enfermeiro 

Patrícia Martins Felix - Nutricionista 
Neila Hiraishi Mallmann Miharu Magnória Mtsuura 

Matos 
Laboratório 

Vivian do Nascimento Pereira Sheila Sousa Silva Farmácia 
 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 
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